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• A , Dtspoe sobre abertura de credito suple-
mentar e dá outras providências.-

O PREFl�ITO DO MUNICfPIO DE ASSIS.: 
Faço a11be:r que a câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte 1•31t '( 
, Artigo lg - Fica aberto, n1 Diretoria de Contabilidade., um credito·, 

de� 1.20,.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros)• 
s:uplement;ar à verba 3-5-118-81-3- Material de Consumo-, 
do orçame1:'lto vigente. 

A A , , Artigo "St - O valor d1este credito sera coberto com os recursos fi-
nanceiros provenientes do excesso de arreeadaçio pre-
visto_ par.e o co rrente exere{c10. ·( 

, -Artigo 3ª - Esta lei 1entrara em vigor na dsta d e  sue publicaçao, · 

revogadas as disposições ·(em .. oó��!ár-1�·:�:;:;"�-.. ·"-�
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